INDICAÇÃO Nº 
1429
, DE 2005




INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que promova as medidas necessárias, junto à Secretaria de Estado da Fazenda, para reduzir a zero as alíquotas do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) incidentes sobre os produtos usados no ritual da fé dentro de Igrejas e Templos.

JUSTIFICATIVA

As Igrejas, além do objetivo a que se propõe de acordo com o credo e prática social de cada instituição, também prestam um grande benefício à sociedade, uma vez que retiram da rua pessoas que estão com graves problemas de saúde e sociais, como alcoolismo, drogas e, depressão, além de restituírem o bem–estar, proporcionando a reintegração na comunidade daqueles excluídos, bem como, auxiliando pessoas carentes com a prática de assistência social.

Considerando que o trabalho desenvolvido por Igrejas e Templos, na concepção ecumênica, se baseia na solidariedade e auxílio aos menos favorecidos, é extremamente oneroso à administração dessas instituições o repasse do ICMS  no valor final dos produtos usados dentro do ritual da fé, em cultos, missas, grupos de oração, como por exemplo, velas, adesivos, publicações, imagens, medalhas, pôsters, botons, terços, dentre outros.

Considerando a relevância do trabalho social praticado por estas Instituições Religiosas, tal isenção irá beneficiar tais entidades que poderão promover a ampliação da assistência social já praticada, amenizando assim muitos problemas sociais e conseqüentemente, evitando prejuízos para os cofres públicos.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PFL
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